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LEI MUNICIPAL N." 760, DE 03 DT] AGOSTO DF]2021

"Que abre na Contabilidade,
Crédito Adicional Suplementar,
especifica e da outrâs
prol idcncias".

O Sr. Maurilei Aparecido Dias da Silva. Preleito do Município de pr acinha.
Estado de São Paulo, USANDO das atribuições que lhe sào conleridas por Lei. I:AZ
SABER que a Câmara Municipal aprovou em dois tumos regulares de discussào e votação
e ele sanciona e promulga a seguinte Lei.

Artigo 1". Fica aberto no Serviço de Finanças. seto. de contabiliclade. Creclikr
Adicional Suplementar no valor de R$ 48.563,83 (quarer.rta e oito n.ril cluinhenros e
sessenta e três mil oitenta e três centavos) objetivando a construção de carnpo de Futebol
Society. com as seguintes classiÍicações orçamentárias:

02. PODER EXECUTIVO
02.11. DESPORTO E LAZER
27.812.0003.101s- CONSTRUÇÃO Oe Cnltpo DE FUTEBOL SOCTETY

Ir icha 259 1..r1.90.51 Obras e instalações (FR-O1 J'esouro) RS .It.-56-r.81 FI
Total RS .t8.563,8-3

Artigo 2'. Os recttrsos dcstiuados à cobertura do artigo 1". corrcrào pot. col.rta .lo e\c!-sso
cle arrecadação no valor de Il§i 48.-i63.83 na respcctir,'a 1ànte clc recur.so. tle acp14e cspr
Conr'ênio n".839i 20 i 9 c Processo n'. 1676502/1019.

Artigo 3" Ent cot]sottância ao disposto nos artigos io ao 2o clcsta Lei llcam cor.nalicladas
as respectivas alterações nos anexos do Plano Plurianual da Lei cle Diretrizcs Orçantentár.ias e
do Orçamento do Municipio para o erercício cle 2021.

Artigo {". Esta Lci entra cÍn I iqor na clata de sua publicaçào.
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